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NÍVEL: (     ) Ensino Fundamental   (     ) Ensino Médio ANO DE ESCOLARIDADE: 

ASSINATURA RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA SECRETÁRIO(A): 

DOCUMENTAÇÃO A SER REQUERIDA PELA SECRETARIA ESCOLAR 

(i) Original e cópia do CPF do aluno, sendo obrigatória a apresentação se o aluno for maior de idade e apenas se possuir, quando menor 
de idade;  

(ii) Original e cópia do comprovante de residência no nome de um dos pais/responsáveis ou do aluno, sendo aceitos como comprovantes
válidos as contas de água, de energia ou telefone; 

(iii) Original e cópia do documento de identidade de um dos pais/responsáveis quando o aluno quando menor de idade; 

(iv) Original e cópia do CPF de um dos pais/responsáveis, quando o aluno for menor de idade, devendo o CPF ser o mesmo da pessoa
indicada no item ii; 

(v) Original e cópia de laudo médico caso o estudante ou os pais/responsáveis o declarem com Deficiência, Transtornos Globais do
Desenvolvimento e Altas habilidades/Superdotação; 

                                                                         COMPROVANTE DE REMATRÍCULA 

NOME DO ALUNO:_ 

__________________________________________

N° DE MATRÍCULA:_ 

__________________________________________

TIPO DE ENSINO/NÍVEL:  

______________________________________

ANO DE ESCOLARIDADE: 

______________________________________

ESCOLA:  

___________________________________________________

_______________________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL OU ALUNO  

(SE MAIOR DE IDADE) 

____________________________________________________
ASSINATURA DO SECRETÁRIO(A) ESCOLAR 
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POrTArIA n .º 1453/2019
Nos termos do artigo 24 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 881, de 17 de outubro de 
2019, fica reconhecido, pelo período de 15 de março de 2018 a 31 de 
dezembro de 2019, o Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado 
pela Escola Gato de Botas/Drummond, de Ensino Fundamental, situada 
na Av . Maranhão, 862, B . Brasil, em uberlândia .
SrE – uberlândia

Atos assinados pela Subsecretária de 
Desenvolvimento da Educação Básica

Geniana Guimarães Faria
14 1293599 - 1

Superintendência de Gestão 
de Pessoas e Normas .

ATO N .º 50/2019
DESIGNAÇÃO
Designa, a pedido, nos termos do Decreto n .º 18 .073, de 08/09/1976 e 
inciso xIv, alínea “c” do artigo 1º da res ./SEE n .º 170, de 28/01/2002, 
os seguintes servidores:
Para a SrE Metropolitana A:
José vicente de Magalhães Pinto, MASP 1 .146 .690-1, Analista Educa-
cional, I, B, da SrE Metropolitana B .
Para a SrE ubá:
Jordana Domingos Ferreira, MASP 1 .151 .940-2, Analista Educacional, 
II, E, da SrE Pouso Alegre .

SECrETArIA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
SuBSECrETArIA DE GESTÃO DE rECurSOS HuMANOS

SuPErINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS E NOrMAS
SuPErINTENDENTE:TArCÍSIO DE CASTrO MONTEIrO .
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Superintendências regionais 
de Ensino - SrE

SrE de Almenara
Diretor: Pacifico Ferraz Souto

PrOCESSO ADMINISTrATIvO – PrOrrOGAÇÃO – POrTArIA 
DIPE Nº 64/2019 – DETErMINA A PrOrrOGAÇÃO DE PrOCES-
SOS ADMINISTrATIvOS, nos termos do art . 47, parágrafo único, 
da Lei 14 .184, de 31/01/2002, c/c com a resolução SEPLAG nº 37, 
de 12/09/2005, referente às Portarias: 02/2019, 35/2019, 44/2019, 
45/2019, 58/2019, em razão de justificativa apresentada pelo presidente 
da comissão .

PrOCESSO ADMINISTrATIvO CONCLuSÃO – CONCLuI 
PrOCESSO ADMINISTrATIvO instaurado pela Portaria DIPE nº 
21/2019, publicado no “MG” em 12/07/2019, referente ao servidor: 
Divisópolis – servidor desligado, A .O .J ., MASP 1 .309 .389-3, PEBS1A, 
Adm . 02, decide pela restituição aos cofres públicos, através de depó-
sito em conta, de valor recebido indevidamente referente 72h/a rB e 
07h/a EC, após dispensa de designação a contar de 11/12/2012 .

PrOCESSO ADMINISTrATIvO CONCLuSÃO – CONCLuI 
PrOCESSO ADMINISTrATIvO instaurado pela Portaria DIPE nº 
42/2019, publicado no “MG” em 12/07/2019, referente à servidora: 
Felisburgo – servidora aposentada, S .G .F ., MASP 324 .314-4, PEB1P, 
Adm . 01, considerando que não houve comprovada má-fé da servidora, 
decide pela não reposição do débito, por aplicar-se ao caso o princípio 
da decadência previsto no art . 65 da Lei nº 14 .184/2002, c/c a resolu-
ção SEPLAG nº 37/2005 .

PrOCESSO ADMINISTrATIvO CONCLuSÃO – CONCLuI 
PrOCESSO ADMINISTrATIvO instaurado pela Portaria DIPE nº 
52/2019, publicado no “MG” em 12/07/2019, referente à servidora: 
Jacinto – servidora aposentada, M .E .G .r ., MASP 324 .260-9, PEB1P, 
Adm . 01, considerando que não houve comprovada má-fé da servidora, 
decide pela não reposição do débito, por aplicar-se ao caso o princípio 
da decadência previsto no art . 65 da Lei nº 14 .184/2002, c/c a resolu-
ção SEPLAG nº 37/2005 .

PrOCESSO ADMINISTrATIvO CONCLuSÃO – CONCLuI 
PrOCESSO ADMINISTrATIvO instaurado pela Portaria DIPE nº 
55/2019, publicado no “MG” em 12/07/2019, referente à servidora: 
Jacinto – servidora desligada, M .A .N ., MASP 1 .109 .805-0, PEBr2A, 
Adm . 02, decide pela restituição aos cofres públicos, através de depó-
sito em conta, de valor recebido indevidamente no mês 12/2014, após 
exoneração a pedido a contar de 01/12/2014 .

rETIFICA PrOCESSO ADMINISTrATIvO – CONCLuSÃO – 
POrTArIA DIPE Nº 16/2017 – CONCLuSÃO publicada no “MG” 
em 05/12/2017, referente à servidora: Pedra Azul – Servidora aposen-
tada, M .C .S ., MASP 324 .283-1, PEB1P, Adm . 1 . Onde se lê: decide 
pela não reposição do débito referente ao 1º ao 10º biênios e 4º quinqu-
ênio, por aplicar-se ao caso o princípio da decadência previsto no art . 
65 da Lei nº 14 .184/2002 e pelo ressarcimento do débito referente ao 
recebimento indevido da vP 318, por estar dentro do prazo legal para 
revisão pelo Estado, com anuência da servidora, leia-se: decide pela 
não reposição do débito referente ao 1º ao 10º biênios, ao 4º quinquê-
nio e parte do recebimento indevido da vP 318, por aplicar-se ao caso 
o princípio da decadência previsto no art . 65 da Lei nº 14 .184/2002 e 
pelo ressarcimento da outra parte do débito referente ao recebimento 
indevido da vP 318, por estar dentro do prazo legal para revisão pelo 
Estado, com anuência da servidora .

rETIFICA PrOCESSO ADMINISTrATIvO – CONCLuSÃO – 
POrTArIA DIPE Nº 23/2017 – CONCLuSÃO publicada no “MG” 
em 05/12/2017, referente ao servidor: Pedra Azul – Servidor aposen-
tado, J .M .M .P ., MASP 344 .154-0, PEB1P, Adm . 1 e Adm . 2 . Onde se 
lê: decide pela não reposição do débito referente ao 3º e 4º quinquênios 
e 6º ao 10º biênios (adm .1) e 3º e 4º quinquênios e 5º ao 10º biênios 
(adm . 02), por aplicar-se ao caso o princípio da decadência previsto no 
art . 65 da Lei nº 14 .184/2002 e pelo ressarcimento do débito referente 
à incidência do 8º biênio sobre os quinquênios 042 (adm .2), por estar 
dentro do prazo legal para revisão pelo Estado, com anuência do ser-
vidor, leia-se: decide pela não reposição do débito referente ao 3º e 4º 
quinquênios e 6º ao 10º biênios (adm .1) e 3º e 4º quinquênios e 5º ao 
10º biênios e parte do débito de incidência do 8º biênio sobre os quin-
quênios 042 (adm . 02), por aplicar-se ao caso o princípio da decadência 
previsto no art . 65 da Lei nº 14 .184/2002 e pelo ressarcimento do débito 
referente à outra parte do débito de incidência do 8º biênio sobre os 
quinquênios 042 (adm .2), por estar dentro do prazo legal para revisão 
pelo Estado, com anuência do servidor .

rETIFICA PrOCESSO ADMINISTrATIvO – INSTAurAÇÃO – 
POrTArIA DIPE Nº 21/2019 – publicada no “MG” em 12/07/2019, 
referente ao servidor: A .O .J ., MASP 1 .309 .389-3, PEBS1A, Adm . 02 . 
Onde se lê: Divisópolis – servidor desligado (decisão ADI 4876/STF), 
leia-se: servidor desligado .

Pacífico Ferraz Souto
Superintendente regional de Ensino/Almenara
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SrE de Diamantina
ANuLAÇÃO - ATO Nº 04/2019- ANuLA NO ATO Nº 35/2019 refe-
rente ao servidor: TurMALINA, sem lotação, Masp 351313-2, Suely 
ramos de Oliveira Azevedo, PEBIP Adm . 02, na parte em que conce-
deu Opção por composição remuneratória de Diretor inativo apostilado, 
publicado em 13/11/2019, por motivo de incorreção do ato e incorre-
ção da admissão .

Diretor: Leonardo Aparecida Soares
14 1293865 - 1

Superintendência de 
Desenvolvimento e Avaliação

TOrNA SEM EFEITO DESIGNAÇÃO vICE-DIrETOr - ATO Nº 
1731/2019
A Secretáriade Estado de Educação torna sem efeito o Ato nº 841/2019, 
designação vice-diretor, publicado em 29/06/2019, a parte referente a:
SrE Metropolitana C
rIBEIrÃO DAS NEvES
10103 - EE Jalmir Lopes Dias
MASP 1292870-1, Thais Laila Fernandes Horta Menezes .
DESIGNAÇÃO vICE-DIrETOr – ATO Nº 1732/2019
A Secretáriade Estado de Educação,no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e considerando 
a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/fun-
ção pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o exercício da 
função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Metropolitana C
rIBEIrÃO DAS NEvES
10103 - EE Jalmir Lopes Dias
MASP 1292870-1, Thais Laila Fernandes Horta Menezes, a contar da 
publicação .
DESIGNAÇÃO vICE-DIrETOr – ATO Nº 1733/2019
A Secretáriade Estado de Educação,no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e considerando 
a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/fun-
ção pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o exercício da 
função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Paracatu
PArACATu
108863-EE Altina de Paula Guimarães
MASP 960979-3, Ana Glória rezende Lopes Cançado Guimarães, a 
contar da publicação .
DESIGNAÇÃO vICE-DIrETOr – ATO Nº 1734/2019
A Secretáriade Estado de Educação,no uso da competência que lhe atri-
bui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado e considerando 
a resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/fun-
ção pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para o exercício da 
função de vice-diretor de Escola Estadual:
SrE Pouso Alegre
POuSO ALEGrE
56502 - EE virgília Paschoal
MASP 892879-8, rubens da Silva Santos, a contar da publicação .
DESIGNAÇÃO DIrETOr - ATO Nº 1735/2019
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe 
atribui o inciso vI do artigo 93, da Constituição do Estado, o artigo 
28 do Decreto nº 33 .336, de 23 de janeiro de 1992 e considerando a 
resolução SEE nº 4127, de 23de abril de 2019,designa servidor/função 
pública do quadro de magistério (PEB ou EEB) para exercer as funções 
do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE Diamantina
ITAMArANDIBA
24309 – EE Betina Gomes
MASP 834304-8, Maria valdete Oliveira Araújo, DIv, a contar da 
publicação .

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional
SuBSECrETArIA DE DESENvOLvIMENTO 

DA EDuCAÇÃO BáSICA
SuPErINTENDÊNCIA DE OrGANIZAÇÃO 

ESCOLAr E INFOrMAÇÕES EDuCACIONAIS

POrTArIA n .º 1444/2019
Nos termos do artigo 24 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 886, de 22 de outubro de 
2019, fica reconhecido, pelo período de 29 de outubro de 2012 a 18 de 
dezembro de 2012, o curso de Educação de Jovens e Adultos - EJA - 
Ensino Fundamental (anos iniciais) e pelo período de 29 de outubro de 
2013 a 31 de dezembro de 2019, o Ensino Fundamental (anos iniciais), 

ministrados pela Escola Municipal Luiza veloso Faria, de Ensino Fun-
damental (anos iniciais), situada na r . vinte e Nove, 55, B . Plataforma, 
em Pedra Azul .
SrE – Almenara

POrTArIA n .º 1445/2019
Nos termos do artigo 69 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade mante-
nedora, ficam encerradas as atividades dos cursos, abaixo relacionados, 
ministrados pelo Colégio Imaculada Conceição, de Ensino Fundamen-
tal e Ensino Médio, situado na Av . Irmã Paula, 216, B . São Sebastião, 
em Barbacena:

Curso Ato Autorizativo Data de 
encerramento

Técnico em Secretariado Portaria SEE nº 445, de 
28/12/1977 08/12/1980

Auxiliar de Patologia 
Clínica

Portaria SEE nº 809, de 
13/06/1985 14/12/1984

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos referidos 
cursos .
SrE – Barbacena

POrTArIA n .º 1446/2019
Nos termos do artigo 50 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica divulgada, a partir de 23 de novembro de 2018, a mudança de 
prédio da entidade Colégio ABNArA, de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Ltda - ME, da r . João Lúcio Brandão, 162, B . veronez, 
em Ouro Fino, para a r . volveno Germiniani, 63, B . Parque dos Palo-
mos, no mesmo município, mantenedora do Colégio Abnara, de Ensino 
Fundamental .
SrE – Pouso Alegre

POrTArIA n .º 1447/2019
Nos termos do artigo 72 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica autorizada, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a extensão dos 
anos finais do Ensino Fundamental, na Escola Municipal Professora 
Almerinda Silva Mosti, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situada 
na r . Maria Aparecida Mendes de Oliveira, 139, B . José Brandão de 
Oliveira, em São Sebastião da Bela vista .
O citado estabelecimento passa a identificar-se Escola Municipal Pro-
fessora Almerinda Silva Mosti, de Ensino Fundamental .
SrE – Pouso Alegre

POrTArIA n .º 1448/2019
Nos termos do artigo 51 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto de 
2002, fica autorizada a mudança de denominação do Instituto de Edu-
cação Infantil Crescer, de Ensino Fundamental, situado na r . Primeiro 
de Janeiro, 330, Centro, em Matozinhos, para Instituto de Educação 
Crescer r2, de Ensino Fundamental .
SrE – Sete Lagoas

POrTArIA n .º 1449/2019
Nos termos do artigo 72 da resolução CEE n .º 449, de 1º de agosto 
de 2002, fica autorizada, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a extensão dos 
anos iniciais do Ensino Fundamental, no Colégio Genoma, de Ensino 
Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, situado na R. Engenheiro 
Celso Murta, 120, B. Doutor Laerte Laender, em Teófilo Otoni.
O citado estabelecimento passa a identificar-se como Colégio Genoma, 
de Ensino Fundamental e Ensino Médio .
SRE – Teófilo Otoni

POrTArIA n .º 1450/2019
Nos termos do artigo 29 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE nº 896, de 17 de outubro de 
2019, fica renovado o reconhecimento do Ensino Médio, ministrado 
pelo Colégio Gabarito, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situ-
ado Av . Santa Beatriz da Silva, 1340, B . Santa Maria, em uberaba, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .
SrE – uberaba

POrTArIA n .º 1451/2019
Nos termos dos artigos 11 e 24 da resolução CEE n .º 449, de 1º de 
agosto de 2002, e considerando o Parecer CEE n .º 943, de 12 de outu-
bro de 2019, fica recredenciada a entidade mantenedora Léia Dantas 
Bastos da Silva - ME e reconhecido o Ensino Fundamental, ministrado 
pelo Colégio Destaque, de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situ-
ado na Av . Brasil, 155, B . Eduardo Giraudon, em Fronteira, ambos pelo 
prazo de 05 (cinco) anos .
SrE – uberaba

POrTArIA n .º 1452/2019
Nos termos do artigo 29 da resolução CEE nº 449, de 1º de agosto 
de 2002, e considerando o Parecer CEE nº 910, de 09 de outubro de 
2019, fica renovado, a partir de 1º de agosto de 2019, o reconhecimento 
do Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pelo Colégio Soma 
Ideal, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado na r . Tunísia, 49, 
B . Tibery, em uberlândia, pelo prazo de 01 (um) ano .
SrE – uberlândia

OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA - ATO Nº 34/2019 
– rEGISTrA OPÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos termos do Inciso II, 
Art . 23 da Lei n° 21710 de 2015, e Art . 28-a da Lei n°15293, de 2004, 
do (s) servidor (es): CAPELINHA, EE . Bento rocha de Jesus, Masp 
379568-9, Abadia de Fátima Abreu, ATBIII I Adm . 01, pela remunera-
ção do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da remuneração 
do cargo de provimento em comissão de Secretário de Escola - SEv, a 
partir de 13/11/2019; CAPELINHA, EE . Dr . Juscelino Barbosa, Masp 
1104336-1, Solange de Oliveira e Souza, ATBIB Adm . 03, pela remu-
neração do cargo de provimento efetivo acrescida de 50% da remune-
ração do cargo de provimento em comissão de Secretário de Escola 
- SEIII, a partir de 13/11/2019 .

OPÇÃO POr COMPOSIÇÃO rEMuNErATÓrIA - ATO Nº 35/2019 
– rEGISTrA OPÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos termos do §4°, Art . 
23 da Lei n° 21710 de 2015, e Art . 28-a da Lei n°15293, de 2004, do 
(s) servidor (es): TurMALINA, sem lotação, 351313-2, Suely ramos 
de Oliveira Azevedo, PEBIP Adm . 02, pelo recebimento do dobro da 
remuneração do cargo efetivo acrescido da parcela de 50% (cinquenta 
por cento) do vencimento do cargo em que foi apostilado proporcional à 
fração de 2/6, Diretor de Escola, DIII, a partir de 30/08/2019 .

Diretor: Leonardo Aparecida Soares
14 1293860 - 1

rETIFICAÇÃO - ATO Nº 34/2019– rETIFICA, O(S) ATO(S) de 
AFASTAMENTO PrELIMINAr A APOSENTADOrIA ao(s) 
servidor(es): MINAS NOvAS, sem lotação, Masp 439816-0, Avelina 
Ferreira de Sousa, PEBIA Adm . 02, por motivo de incorreção de dados, 
Ato nº 44/2019 publicado em 12/06/2019, onde se lê: com direito a 
remuneração proporcional a 8864/10950 leia-se: com direito a remu-
neração proporcional a 8864/10950, correspondente a carga horaria de 
108 h/a; rIO vErMELHO, sem lotação . Masp 276760-6, Terezinha 
Moreira de Oliveira Carvalhais, PEBIIF Adm . 02, por motivo de pro-
porcionalidade incorreta, Ato nº 112/2016, publicado em 26/10/2016, 
onde se lê: proporcional a razão de 5949/10950 dias de exercício 
leia-se: proporcional a razão de 6181/10950 dias de exercício .

Diretor: Leonardo Aparecida Soares
14 1293864 - 1

SrE de itajubá
Diretor: Wagner Alexandre de Oliveira

OPÇÃO rEMuNErATÓrIA –ATO Nº 419/19
rEGISTrA OPÇÃO rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso 
II, art . 23 de Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 
2004, dos servidores: DOM vIÇOSO – EE Cônego José Divino, 
MaSP 377928-7, Mirian Maria dos Santos Silva, PEBIA, 5ª admissão e 
ATBvI, 2ª admissão, opta pela remuneração dos cargos de provimento 
efetivo acrescido de 50% da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de diretor de Escola Dv, a partir de 05/11/19 .

14 1293467 - 1

SrE de Januária
Diretor: Antônio Francisco de Sousa

FÉrIAS-PrÊMIO / CONvErSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº30/2019 
CONvErTE FÉrIAS-PrÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117 
do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es): Manga, MaSP 588 .151-1, 
Maria Aparecida Fernandes de Sousa Sá, PEB1/I A, aposentado(a) em 
24/10/2019 , referente(s) ao saldo de 16 mês(es) e 7 dia(s); Januária, 
MaSP 254 .200-9, Cleide Pereira de Miranda, PEB2/II O, aposentado(a) 
em 24/10/2019 , referente(s) ao saldo de 2 mês(es) e 28 dia(s); São 
Francisco, MaSP 585 .522-6, Dalva de Souza vieira, PEB1/I A, 
aposentado(a) em 24/10/2019, referente(s) ao saldo de 14 mês(es) .

ABONO DE PErMANÊNCIA - ATO Nº 04/2019 – CONCEDE 
ABONO DE PErMANÊNCIA, nos termos do §19 do Art .40 da CF/88, 
com redação dada pela EC n°41/2003: Ao(s) servidor(es):JANuárIA– 
SrE de Januária- Masp .876 .872-3, Elizia de Araújo Corrêa, TDE5M, 
adm .01, a partir de 08/11/2019, data do protocolo de requerimento .

ABONO FAMÍLIA ATO Nº10/19 – CONCEDE ABONO FAMÍ-
LIA, nos termos do inciso III art . 7º da lei Complementar nº 121, 
de 29/12/2011 – MATIAS CArDOSO – E .E . DOM BOSCO MaSP 
1249849-9, José Possidônio Silva, PEB 1ª, adm 1, por seu filho José 
Possidônio Martins (data de nascimento 25/01/2009) a partir de 
06/11/2019, data do protocolo; SÃO FrANCISCO – E . E . JACINTO 
DE MAGAHÃES – MaSP 1324570-9, Cristiane vieira Cardoso, ATB 
1ª, adm 2, por sua filha Anna Sophia Vieira Cardoso (data de nasci-
mento 24/07/2019) a partir de 31/07/19, data do requerimento;

OPÇÃO rEMuNErATÓrIA ATO Nº 31/19 – rEGISTrA OPÇÃO 
rEMuNErATÓrIA DE SErvIDOr DESIGNADO PArA O 
CArGO DE SECrETárIO DE ESCOLA, nos termos do Art . 23 da 
Lei 21 .710/15 combinado com o art . 28-A da Lei nº 15 .293-04 – JANu-
árIA – E .E . FAuSTINO PACHECO – MaSP 1215704-6, PEB 1A, 
adm 3, pela remuneração do cargo efetivo a crescida 50% (cinquenta 
por cento) do cargo em comissão de Secretário de Escola (SE-v) a par-
tir de de 13/11/2019;

14 1293659 - 1

rETIFICAÇÃO - ATO Nº 40/2019 - rETIFICA, O(S) ATO(S) de Férias 
Prêmio Concessão, referente ao(s) servidor(es): JANuárIA - E .E . 
FrANCISCO vIANA DE MATOS - MaSP 1077613-6, John Ander-
son Barbosa rodrigues, PEB 1A, admissão 3, por motivo de incorreção 
no nº da admissão, ato nº 49/2017, publicado em 26/09/2017, onde se 
lê: PEB 1A, adm 1, leia-se: PEB 1A, adm 3, ref . a Férias Prêmio do 
2ºº quinquênio; MaSP 1077613-6, John Anderson Barbosa rodrigues, 
PEB 1A, admissão 3, por motivo de incorreção no número da admissão 
, ato nº 49/2017, publicado em 26/09/2017, onde se lê: PEB 1A, adm 
1, leia-se: PEB 1A, adm 3, ref . a Férias Prêmio do 1º quinquênio; E .E . 
NOSSA SENHOrA DE FáTIMA - MaSP 946786-1, Andréia de Souza 
Almeida, PEB 1J, admissão 2, por motivo de incorreção no saldo e na 
vigência, ato nº 9/2016, publicado em 24/02/2016, onde se lê: 06 meses 
ref . ao 3º quinquênio a partir de 25/07/2012, leia-se: 05 meses e 06 dias 
ref . ao 3º quinquênio a partir de 28/07/2012; MaSP 946786-1, Andréia 
de Souza Almeida, PEB 1J, admissão 2, por motivo de incorreção no 
saldo e na vigência, ato nº 203/2010, publicado em 03/12/2010, onde 
se lê: 05 meses e 22 dias ref . ao 2º quinquênio a partir de 27/03/2007, 
leia-se: 05 meses e 22 dias ref . ao 2º quinquênio a partir de 30/03/2007; 
E .E . PrINCESA JANuárIA - MaSP 323673-4, Marinete Bezerra da 
Silva, ATB 3G, admissão 3, por motivo de incorreção no número da 
admissão e vigência, ato nº 27/2003, publicado em 26/11/2003, onde se 
lê: Auxiliar da Educação, adm 2, 03 meses ref . ao 1º quinquênio a partir 
de 30/01/2003, leia-se: Auxiliar da Educação, adm 3, 03 meses ref . ao 
1º quinquênio a partir de 29/08/2003; E .E . PrOF . ONÉSIMO BASTOS 
- MaSP 247344-5, Edméa rodrigues uchôa Santana, PEB 1G, admis-
são 2, por motivo de incorreção no MaSP, ato nº 97/2009, publicado em 
15/12/2009, onde se lê: MaSP 243344-5, leia-se: MaSP 247344-5, ref . 
a Férias Prêmio do 2º quinquênio; SErvIDOr EM AFASTAMENTO 
PrELIMINAr À APOSENTADOrIA - MaSP 323585-0, Leci da Cruz 
Lopes, PEB1/I P, admissão 1, por motivo de erro na vigência, ato publi-
cado em 26/09/2017, onde se lê: referente ao (s) 6º quinquênio (s) de 
exercício a partir de 06/03/2017, leia-se: referente ao (s) 6º quinqu-
ênio (s) de exercício a partir de 16/02/2017; MANGA - E .E . PrES . 
TANCrEDO DE ALMEIDA NEvES - MaSP 323729-4, vanda José 
da Silva, PEB 1F, admissão 2, por motivo de incorreção na vigência, 
ato publicado em 11/04/2001, onde se lê: 03 meses ref . ao 1º quin-
quênio a partir de 05/08/00, leia-se: 03 meses ref . ao 1º quinquênio a 
partir de 10/04/00 .
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